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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D
CNPJ: 04.21 7.362/000'1-90

?.H5lls
L'

RESOLVE;

L400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei
2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR
Prefeitura Municipal de Santo Antô4io do Leste - MT.

PORTARTA N". 116/2021.
DE: 13 DE JANEIRO DE202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipai de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições

'tpgais.

laneiro de 2021 que

b no.72
ada no valor de RS

9 de27 de março de
DE COMPRAS desta

Artigo lo - Altera-se a portaria 080/2021 de
concede a servidor público VILMÀR DE SOUZA Função

a

ONDE-SE LÊ

ALTERA-SE A PORTARIA O8O/2021

DE 05 DE JANEIRO DE 2021 QLrE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VILMAR DE SOUZA, FUNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

NT

LEIA.SE
Art. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob no.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

Art. lo - CONCEDER a servidor públiço VILMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00i[Ium nril e quatroffntos reais) conforme Lei sob no.

72712019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

?.rr^l.
fut

afixação em

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta portaria.

Aúigo 3o - Esta Porraria enEa em vigor na data de sua publicação.

Aúigo 4o - Revogam - se as disposições em contário.

REGISTRA-SE
PT]BLICA.SE

CT'MPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM :13 DE202t.

Registada na Secretaria
local de costume,

')

JOSE

legislação
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AÍü ÍP . Esfa PoÍtaÍia eÍÍtra em ügor na data de sua publicaçáo.

Aê ,íô - Revog8m - re as dispoElç{bs em coot6Ílo.

REOBTRA€E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

CABIIIETE DO PREFEITO

EX: 13 DE JAIEIRO DE 202I.

JOSE ARIUÂÍEIA VIEIRA ÂLVÉS PREFEIÍO IIUNICIPÂL

Rêgkhâda nâ SêcÍárd! dê Adrúnisúaçâo r PlanejaÍncnto o Publicâda
por 8Íx!çto €m local da cosfuÍnc, coírío.mc na legislaçào em ügor.

UCTTAçÃO
SEGUiIDO IERIIO ADITIVO AO IERXO DE CONTRATO X1 069'20í 9

Polo prscant l]|llrumaio !d vo corltrltull r€gldo polr Lol FodoÍal
n'. E.666 do 2í da Junho do í.993, o ! Xodld! Provtsóí! n'. ,(lil do ?
do m.io do í.99,Í rololvsír entre 31, í. melhor íolms do dlíslto, como
parteE:
.:ONTRATANTÉ fIUNICÍPIO OE SATTO ANTÔMO DO LESTE{'T. iis-
c.ito no CNPJ 3ob o n.o 0,r.217.3ô2/0001-90, com sede na Rua A, no 367,

B6iío Jardim Santa lnês, situado na cidsde de SaIllo Antônio do Leste.
MÍ, nêste ato Íepíesentado por seu Prefeilo o Sr. Miguel José Bruneta,
brâsileiro, ca$do, portadoÍ do RG n.o 1.,t27.57 - SSP/PR e do CPF n.
c 326.034.36$53, resiêote e domiciliado na cidade de Santo A ônio do

Lestê MT.

CO ÍRAIADÀ o HOSPIÍAL OAS CUI{ICAS PRI AVERA LTDA lnrcÍi-

to no CNPJ lob No. 01.33i1.8Í)5r0001-30 coín !êde na Rua BeniaÍúm Cê
rutü. nô 35í, balíro Parq[P Caddârúlr - P,imârêrô do Lêstr/lrT - CEP:

788í1000. e com regisfro no Cadsstro Nadmal de EstabeledÍEÍ os de
Saúde sob N'23976"7ô, lnslíuldo p€ls Portaria MS/SAS 376. de 03 de ou-

tuüto de Z0ü) c Egúamêfltads pêls Podrri! MS/SAS 51 1 /2ü)0, nêste .to
GpÍesentado por srlâ píocuradoG Srâ. Ymr d8 Gldia FeÍreirâ BaÍÍü Lri-
te, po.lâdoÍa do RG n', 1075535 SSP/GO, ln8cÍiia no CPF no- 287.054.

3l í-87, doÍ8vantê dônominado CONTRATADO, tendo em ústa os píinci-
plos noÍteádores do §íema Único d€ Saúde - SUS, $tabelecidos na8

Lei! Federais No. 8.08Om e No. 8.1,t2l90, DecÍeto n'. 7.508,h 1, Lei Conr,
plementar n' liíÍ/,|2, Portada M 20,4 de 29 de Janeiro de 2007, Ponaria

No 529 de 01 de AbÍil de 2013. Portada MS N'2.567 de 25 de Novembro

^de 20í8 ê Potuda MS no. 3.4í0 de «) dê OezembÍo de 2013, RESOL-
/Ei,l celebraÍ o presente COI{TRÂTO. medlanle aE dáusulas e coÍrdiÉes

\.' a E€guix

Resolvem celebrâr o presente TêÍmo Adiiivo Bo Contrêto n" 069/2019 de
2í06/2019 sujdtâr|dG6e às nqmas i.rleínas da Conbatante. naqdlo quê

coubêr indepeíÉêntê de t'anslÉo. medisntê a! dáusula e condiçôes a se
guiÍ Btabeledd8s:

CúUSULÂ PRI EIRA - OO OBJETO

ConEliti oticto do DíEscrtc TrÍmo Aditivo . p(onogaÉo dr prázo d€ 8eÍ.
úço! 8 screm rrGqrsd6 do Cmuato alglnalde rf 069120í9 ! CúUSLL
LÁ OUINTÀ ante 8os molivos dÊ ÍoÍçá m8ioÍ, alheio à vontade das Dartês,
coníomc se§ue;

clÁusuLÀ SEGU'{DÂ - DAs ALTERAÇÔES

Flca lcrêscêÍrtldo a CúUSULA OUINTA - Do PRAZO - íc. pro{Íogldo
o pruo dÊ vloàncb do contrôto 8lô 30 da dozombro de 202í.

CúUSULA TÊRCERA - Do vALoR ATUAL coiTTRÂÍUAL

Este teínp sdililro sêrá de R3 t4158,55 - (dezesgeis mil c€nto e cinquen-
ta c dto íeab g cinquenta e onco c8nlavos) EcÍescentaclo ao conbato ori-
glnâ|. O valor total do contrato passa.á a ser de R§ 5t5.9.17,1,t (quinhen-

Ar3inado Olgilalmente

,.lts^l

tos e quarenla ê cin€o mil no,êcÊntog e quarenta e g€tê reaig I
§eôtavos )

úusuLA ouaRTA - JU{tIFtcÂTtva E FuNDAirEt{To LEoÂL

A neces§dade de imdênrentaÉo de3le TerÍno Adili\,ro ao ContrEto o.igi-
nal, justifcâ-se pela proíÍogaÉo de prazo e do Íeajuste do lndice do INPC.
saúde aqJÍnulado. Esle adiüvo encoitre s€ir iJc.o l€gal baEoado no A,t.
65 da Lei 8.666. de 21 de Junho de 1,993.

cúUsuLA oUINTA . oA vIGÉNcIÀ

O pÍesente Termo Adillvo entrâÍá êm vigor na data de §!a assinatu.a. vi
gendo concoínitanlemeÍ[e ao ContrSto oÍlglnáÍio.

E, por rr8lm estrran lusto. ! cont aladc CONTRATAiIIE E COil-
TRATADÀ mutuamqrta rsslnrm o prEsnt3 TaÍmo Adltlvo, poi al o
!9us gucr§3oÍ09! am 02 (du!E) ybr de lgual toÍma o toor, ruàrlcadc
para todos o! ínt da dlêlto.

Slrúo Artônlo do Lrale. tT, 0í da l.nolro dr m2t.

PELÂ CONÍT'ATÀITE;

JOSÉ ARiIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO IUUNICIPAL

PELO COMTRÂTADO:

HOSPITAL OAS CUTIICAS PRITIÂVERA LTDA

cNPJ- 0r.383.83§O00ín0

PREFEÍTURÀ,RÊCURSOS H UÍ,'AIIOS
PORTARIA Nc. í í 61202í.

DE: I 3 DE JAi{EIRO DE 20ã .

ALTERA§E A PORTARh OM,2Mí DE 05 DE üNEIRO DE 2021 OUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO VIIJÂR DE SOUZÀ FUNÇI\O GRÁ.
ÍtFtcÂDA É oÁ ourRAs PRovloÊNchs.

JOSE ARll. TEIA VIEIRA ALVEa, Pr!íêilo Mrr dprl dê Süto Anldúo
do Leste. Estado d€ Mato GÍos3o, no uso de ruát St ibuiçõê8 lêgais.

RESOLVE;

Arügo t'. Alt€ra-se a poÍtaria 080/2021 de 05 de janeiÍo de 2021 que col|-

cede a servk or público VlLLÂR DE SOUZA Funçào Graüficada no valoÍ
de R$ '1.400.00 (Hum mll e quatÍoc€ntos Íeais) coÍúoíÍne Lei sob n". 727l

2019 de 27 de maíço ds 2019 paÍa íesponde. pêlo cârgo de COORDE-

NÁDOR DO SEIOR DE COMPRÂS desta PÍêíeiuÍa Munidpêl de sânto
Antônio do Leste - MT.

OIIDE§Ê LÊ

ArL íc - CONCEDER a servidor púbüco VILIAR DE SOUZÂ FunÉo Gra-

üfeda no valo. d6 R§ 1.400,00 (Hum mlle qustroceÍíos Gals) çoríorme
Lei sob n". 7272019 de 27 da março de 2019 p8ra ÍesrmdeÍ pdo cargo

de COOROEMDOR DO SETOR DÉ COMPRAS des{a Píeteltrra Municl
pal do Ssnlo AÍtônio do Le3t€ - MT.

LEIA§E

Art í' - CONCEDER a lcívüro. p&lico VILIAR DE SOUZA Funçào Gra-

üficada no valor ds R3 8m,m (Otocer{os reais) con oírt€ Lel sú tf .7271

2019 de 27 de março dê 2019 parâ ÍEspondcr p€lo cargo d€ CoORDE-
NADOR OO SETOR OE COMPRÂS desra Preíêltt ra Muddp8l d€ Santo
Antônio do Lesle - MÍ.

Arggo ? . Detqminar a Se(Íet8ris Municipal de AdmlnislraÉo e Planeiã-
meolo que tomê as proüdêndas nece$árias paíB â exeqJçáo desta poí-

taria.

A,tigo 3P . Esta Poíari. eitÍa em ügor na dats de st a !ub{caÉo.

Aíigo,to . Revogam - se as dispgsiçóês em conlrário.

REGISTRA.SE

diarioanunicip€L gg/muamrn . útr/w.amm.oíg. bí 320
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PUBUCA§E

CUIPRA§E.

OâEINEÍE DO PREFEITO

EX: tl DE JAtaElRO DE 20ã.

JOSE A AÍEI,A VIEIRA ALVES PREFEITO 
"UIIICIPAL

Regllb8d8 nr §acÍelÍia dc AddnishôÉo e PíanêjaÍnento e Publicada
por atxsçáo em local de costume. conforÍÍE na l69l8la9áo em ügor.

PREFATURA MUNICIPAL DE SÂO FÉLIX DO AR.AGUAIA

PREFEMJRA XU TqPAL DE SÀO FÊUX DO ÂRAGUATÂ . UNIDADE
DE CO]IIROI.E NTEruIO.IARCEUI|O DE FÁVERI

PORT roÀ [.6?f202í, DE O{r0ír2o2r . NOXEAçÀO PR|SC|LA
IIACTO DA S|LVA

POf,TARIA N" 67, DÉ.+ DE JAI.IEIRO DE 202,I

Dispós sobí! r nomeaÉo dâ S.Ilhoía PRISILA lNÁclo DA SILVA, no

Cargo eí'l Coíd§sáo d€ ASSESSORA JURIDICÀ

A Pretelta Municipâ, de São Félir do Arcguaia, Estado d€ Mato GroBso, no
§o dEs atribuições qu€ lhe conÍcÍ! a Lêl orgânica Munlcipal.

IESOLVE:

AÍt. 1. Nomes s Senhors PRISCILA lNÁClO DÂ SILVA, Br.stleiÍs, S+
teird, Advogada, poÍl$úa da Cêdula de ldenüdâde RG ír' 2.426.90$0 .
SESP-I,T - Erdlláo ãr '18/09/2015, e turE€ritâ Íto CPF nô 0{6.416.8,11-07,
no Cargo eín Comissão de ASSÊSSORA JURÍOICA.

ParágÍaÍo único, A norn€ada fca obdgada ao oJmpdm€nto das deteÍmina-

ções dbpost$ n8 Ld oígânica Municjpol, na Lêi CfiUclrentar MuIlicjpâ!
n' í14. d622& abÍí dê20í9. nâ Lêi Comdsrcí ar Munidpal n 108,dc
20 dê drtubro do 20í7. com 83 dhraçóê3 contHâs n8 Lel CoÍtrlsllsíürÍ
Munldpal íf 115, dc 22 dç $ri dê 20í9, c damais l€gislsÉo apllcá\€|.

Arf. ? Ê3tâ Pdtaia êntra em vb8 na dsta dê st8 plôlicaÉo.

RegilAê-Eê.

Publhuê,Er €

Cum0ía-s€.

JANÂITZA TAVEIRÂ LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

SECRTÍARIA DE ADXINISTRÂçÂO
EXTRÂTO OE ADMVO

P ARO ÍERXO ADITIVO AO COI{TRÂTO OE SERVIDOR

TErP1oúruO í0t2020

PRIÍtlElRO Íeímo Adiüvo ao Conrab que enlre sl celebram a PREFATU.
RA IUMC|PAT DE SÀO JOSÉ DO POVO E REIIAN AGUIAR IEDEI.
RO§

As paies de co.rurn scordo íesoirem alteraÍ o conffio p,imiüvo. coníor.
rlê as coidiçôê3 âb8 o especificad.s:

CúUSULA PRUEIRA - VIGÊi{C|A - Fic6 adirrdo o Contrato de n. 10/
2020 no qur corcêrnê a Cláusrd! Scaunda alterândo I vigência por mai!
03(has) mêse3, que psssa 8 ser até l/í de Abnl de 202,l. atr8vês de teÍ.
mo adiüvo €rr coÍrbnnldadc cúr legislaÉo especmca (aÍ1. 57 inclso 20 d
c parúgraío ,í. dr Lei n 8.666/93)-

CúUSULA SEOUIDA -As de,Ilais dáusulas e condições explicitadas no
Conlrato primiti\E peímaneccm inalteradas.

E por cstarcrn dc comum âcoldo as pades as3inam o presenle tênno eltl
02 (duas) úBs de igusl leoÍ e íoÍmâ em ums (01) laúda. para qúê píoduz8

G ethito! legak.

diariomunicipal.oÍg/muamm . \M /w.amm.org. br 321
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Sáo José do Povo. 13 de JEnei.o de 2020.

I TERIO ADIIWO AO CO}TRATO ]f EI'M2O

PREGÃO PRESE CIAT 2!,,IO2O

PRIMEIRO TERMO ADIÍI\O AO CONTRATO NO 812020. FIRMÂDO EN.
TRE A PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO POVO E ATHOS
TERCERTZÀÇôES DE MAQUTNAS E EO|JIPÂI,ENÍOS ErRELt. As par-

tê! dê conum acoído relolvem altera, o con&ato primtdvo. cooíome as

condiçõ€ abaixo Bpedfi cadss:

cLAusuLA PRIMEIRA - DOS PRAZOS - Fice edilado oo que s3 corced.
s Clatr3ula Ouin!., dteraado s ügé[cis do contsato por matt 01(um] mê3
que p8ss8 a 3êÍ atê o db í4 dâ Fâ/€rdro dê m2í.

CLÂUSULÂ SEGUT{DA - A8 d€íllab dáu$la e çoltdlÉê exdio'tadas no

Conlrato pnmrüvo permanêçem inalteradas.

E por estarem de comum acordo as partes assinam o presênte teímo em
02 (duas) úas dê igusl teoí e torma em l'ma (0'l) l8rrd8, para que produza

08 etdtos legals.

Sâo José do Povo- MT; 13 d€ JanslÍo de 2021

pREFEITURA MúNlôrpll oe sÃo.rosÉ oo Rlo cLARo

PREFÊrÍuRA riuNtctpal og sÁo .tosÊ oo Rto cLARo
PORTARIA N' O2Ú202I

olsPÓE soBRE A CONSITTU|çÃO DA COr|TSSÃO BA|XÀ REGI$
TRo, coxrRoLq caRoa Ê supERvlsÃo rro partuÍíôMo púBu-
co oo ru lclPlo DE sÃo JosÉ Do Rlo cLARo - xT.

O Seohor Lovl Rlbdro, PÍ€feito MunidpEl de Sâo José do Rio Clsro, Es-

tedo de Mato Grosso, no uaq dEs aúiluiçóos quê [1€3 sáo coníeÍldas poÍ
Lêl:e

CONSIOERAilDO quê se ía2 n€tüsário a baira dê matêíals pcÍmaneft
tes e bens púdicos que s€ enconFam obsohtos, antieconônicos ou in-
BêrvlvÊis êm disponibilidade, avaliados pcl8 Colrrie!ão ds Lrv.ntamon-
to, Rsavsllaçao g Doprcclrçáo doa Bgn! P.tÍlmonlals do ÍTunlclpio de
Sáo Jo3ó do Rlo Chro- T;

CONSIOERÀIIDO I necessidade de implantôÍ íorma mais ágil ê eficaz de

contíole patrimoniãl e de píopicier íneios mâis eficjentês na reelÉâçào de

Bâixa. do RegistÍo. do Cont ol€ e da SuÉrvisáo do Patrimônio.

RESOLVE:
AÍr t.. Con§üruk a collssÂo BÀxA" REGISTRO, GoNTROLE, cAR-
GA E SUPERVIúO OO PATRIIôN:O PÚBLICO DO TIUNICÍPIO DE
SÃo JosÉ Do Rlo cLARo - IT,, coínposla dos scguiÍltca nembÍos:

Pn tdaate: FREDERICO NCARDO FRHÍAS OE OLÍVE RÀ

Nalí,,àro: UARU I,ARA BOíH

Ua.,Ibro: FRANCTSCO CÁRtOS ÁYEÀÀO

Y..,,brc: ADENIR C SrNA OE I,OURÀ NUNES

,ra brc: â/ERÍON IACTEL OOS SÁJVIOS

Iú.l,'h.ô: RICARDO FERNANDO IE SOUZÀ

No/,,bro: TAnANE lLlA slLvÀ RoLu

lr.môíor ,(EUÁ SrLYÁ DE 
^SSrS

ArL ?. Esta PoÍtaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo. íerroga-

das as disposlgões êm contrárlo. $peçialm€nte a Poírda no 0,í'12019.

Gabináê do PrêÍeito Munic,pal.

Sâo Josê do Rio ClaÍo-MT. 12 de lanêiÍo dê 2021.

Arsinado Digitslmente

SECRETARIA OE ADillINISÍRÁçÃO
EXTRATO DE ADIÍIVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Sânta lnês
.NPJ : 04'2í7'36,,0001-90 

euADRo DE corAÇÕEs
Página 1 de I

corAÇÀo

00906/2,í 01t04t2021 PRESTAçÃo oE sERvrço
ABERTURÂ ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO REsPoNsÁvEL

20to4t2021 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

PRODUTO

rrEM oEScRrÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDAOE

PARA DE . SOFTWARE PARA DE SAUDE 12

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

VLR UNIT TOTAL

TW EIIPREENDIiIENTO§ TECNOLOGICOS LTDA . E 7.450,00 89.400,00

8.370.00 100.440.00

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÂo Do PRoDUTo UNIDAOE QUANÍIDADE

001.032.938 §ERVICO DE IMPLANTACAO . DE SOFTWARE DO TIPO SOLUCAO CUSTOMIZAT SER

PROPONENTES

coDtGo VLR UNIT TOTAL

206€'2

206,75

1U7
26460

CIMCERO . CONSORCIO INTERiiIUNICIPAL DA REGIAO CENTR

TWI ÊMPREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA. ME

PLURÂUD ASSESSORIA E CONSULTORIA S/S LTDA

CARLA FACHI ELETRONICOS

7 800,00

7.800.00

9.500.00

9.900,00

VLR UNIT TOTAL

2(§75 TW EI'PREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA . ME 7.800,00 7.800,00

8.750.00PREÇo MÉDIo Do ITEM

cóDrco PROPOIGNÍES

1347 08.197 .371t0001-17 1 11 500 00

20662 CIMCERO . CONSORCIO INTÊRMUNICIPAL DA REGIAO CENTR 02.u9.22710001-57 97 200.00

20675 ÍWI EMPREENOIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA. ME 1 1 .601.92410001-60 97.200.00

2r 993 MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE 03.239.019/0001-83 114.000.00

2U6A CARLA FACHI ELETRONICOS 20.243.296/0001-89 117.300.00

RELAÇÁo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

cóDrco PROPONENTES VALOR

TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LÍDA - ME 97.200.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

,*,' , o Qn
Digitador (a)Aprovado por:

1ao

Corina Maria Alves Carrijo

DEScRTçÃo

MARCOS DA SILVA ALVES07to1t202107to1t2021

20662

13/.7

26460

21993

CIMCERO. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO CENTR

TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA. ME

PLURÂUD ASSESSORIA E CONSULTORIA S/S LTDA

CARLA FACHI ELEÍRONICOS

MUNICIPIO DE GUARÁNTA DO NORTE

7.450,00

7.450,00

8.500,00

8.950,00

9.500.00

89.400.00

89.400.00

102.000.00

107.400.00

114.000.00

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇo MÉDIo Do |TEM

,|

NOME

7.800.00

7.800.00

9.500 00

9.900.00

PROPONENTE VENCEDOR

I750.00

RELÂÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

VALOR

PLURAUO ASSESSORIA E CONSULTORIA S/S LTDA

20675

97.200.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

P.rsll
R5p

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de abril de 2021 .

Oficio no 20412021/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

Á Setor de Compras
Sro Responsável

Veúo através de este encaminhar a relação de orçamentos com a Ata de
Adesão para sistema de Informação.

Segue em Anexo os orçamentos.

Sendo o que se nos apresentapaÍa o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

da Silva Alves
rio Municipal de Saúde

lqtoktgt
tu/Ú

Rua Primavera - N" 959- Jardim Viver - Fone (6ó) 99209-8828 - e. mail: saude.Dmsalíôemail.com
CEP 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Pesquisa realizada entre 0510512021 09:25:55 e 05/05/2021 09:.24:29

RelâtóÍio geÍado no diâ o5lo5/2a21 0926 09 (lP 131 161.36.9)

QUANTIDADE PREçO

ESTIMADO

RS 9.500,00 (un)

PREçOS /
PROPOSIAS

1/1

TOTAL

Rs 9.500.00

PrêÇo

Público

1

Órqão Público

PREFEITi]M MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE

Dâtâ

Licitação

olt03/2021

Píêç!

Rs 9.500.00

Bs 9.500.00

ldentificaÇào

l.q)

o75

o50

0á

om

r 118520{9
02-m21

Valor Unitário

Valor Global Rs 9.500,00

Vâlor do lt ín rn lllrÉo .o rord

a í) liceíEa pa-a...

Ql.ntjd.ds dê pÍtço€ poí itÍr

Itêrn I

Detalhamento dos ltens

Quantidade

I Unidade

Descrição

licenca pare uso de software - pâra sistema infoímaúzado de gestao em saudq composto por ambientede desenvoMmento. ambi

ente de operacao e gestao e anfraestrutura operacional na modalidade de computacao em nuvem e ou offline a on line

Oata'

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Atai

Fontei

ObseÍvaqão

Rs 9.s00.ú0Preço (outros Enles Públicos) 'l: Mediana das Propostas Finais

ÓT9ão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANANTA DO NORTE

Ob,Jeto: REGISTRO DE PREÇOS PAFA FUTURA E EVENTUAL CONTRAÍAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PAFA FORNECIMENTO DE SOFTWABE INTEGRADO

PARA GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA MUNIcIPALcoM ASSESSoRIA E

cONSULTORIA NoS INSTRUMENTOS DE GESTÃO OE SAUOE PUBLICÂ SENDo

NAATENçÃo BÁstcA

04/03/202'1 00:00

PÍegão PÍesencial

stM

1 I I 8520{902-2021

112

N/A

cidadao.tce.mt.gov.br

1t2

Relatório de Cotação cotação rápida 521

Item l: licenca paÍa uso de software - paÍa sisteÍna inÍoímatizado de gêstao em saudê, composto por ambiente de desenvolvimento, ambie
nte de operacao e gestao e infraestÍutura operacioflal na modalidade de clmpúacao em nuvem e ou oÍí-line a on line

l

Preqo Eslimrdo Médiô dos PrêÇos Oblidosr Âi q



Descrição: LICENCA PARÀ USO DE SOFTWARE - PARA SISTEMA INFORMATIZADO DE

GESÍAO EM SAUDE. COMPOSTO POR AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO,

ÂMBIENTE DE OPERACAO E GESÍAO E INFBÂESTBUIURA OPERACIONAL

NA MODALIDADE DE CoMPUTACAO EM NUVEM E OU OFF-LINE a ON LINE -

LICENCA PÂRA USO DE SOFTIA'ÂBE. PABA SISTEMA INFORMATIZADO DE

GESTAO EM SAUDE. COMPOSTO POR AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO,

AMBIENTE DE OPERACAO E GESTAO E INFAAESTRUTURA OPERACIONAL NA

MoDALIDADE DE CoMPUTACAO EM NUVEM E 0U OFF-LINE a 0N LINE

CN PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

EMPREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LIDA

Quantidade: 12

Unidade:

UF: MÍ ?.TJ.ÀI'
Í§ It

'I '1 601 q2io00 l 60 TW
*VENCEDOR *

Marcâ: Maícâ não info.mâda
Fâbricante: FabÍicâde não infoíma(b
Descrição:

Endereço:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 9.500,00



211'tü2A2A

,.HStl
tl3lr Í_,

CI}ICERO - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ: 02.049.22?/0001 -57

\enida dois de abril. 1021. BaiÍro: Urupá, Ji-ParaDá Rondônia CEP: 76900-t81
Telefone: 69 3423-0401 E-mail: cimcero-ro(âjhotmail.com Site: wrwr'.consorciopublico.ro.gor-br

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS (ARP) N".006/CIMCERO/2020

PREGÃO ELETRONICO N' OO8/CIMCERO/2020.
PROCESSO N" 1 -1 21lCtMCERO/2020
VALIDADE : 1 2 (OOZE) MESES

DC UM IAdO, O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE
RONDÔNn - CIMCERO, pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associaçào
pública, inscrita no CNPJiMF sob no 02.049.2271000'l-57, situado a Avenida Dois de abrll.
1021, baino Urupá, Ji-Paraná - RO, neste ato representado pelo PRESIDENTE o
prefeito do Município de Novo horizonte, LUIZ AMARAL DE BRITO, doravante
denominada ORGAO GERENCIADOR e de outro lado à Empresa: TW TEGNOLOGIA E
GESTÃO DE SISTEMAS LTDA ME, CNPJ no 11.601 .92410001-60 neste ato representado
por Márcio Freitas Corrêa, portador da cédula de ldentidade Rg. N". 2048018-0 e do CFF
no. 094.915.058-40 em ordem de preÍerência por classificação, doravante denominada
DETENTORA, rêsolvem firmar o presentê ajuste para Registro de Preços, sujeitando-se
as paftes às normas constantes da Lei Federal nq 10.520102; Decreto Federal no 7.892. de
23 de janeiro de 2013; Decreto Estadual 1B.MO|2O13: Lei Federal no 8.666/93. demais
normas e regulamentos aplicáveis, e, em conformidade com as disposições do Edital de
Pregão Eletrônico no 008/SRP/CIMCERO/2020, mediante as condições e cláusulas a
seguir estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da licitação em referência,
realizada pelo GIMCERO, nos termos do que permite o ar1. 112 e §§ da Lei Federal no

8.666/93 e suas posteriores alterações.

1. DO OBJETO
1 . í . Registro de preços para Íutura e eventual contrataçâo de empresa especiatizada,
visa.ndo a LCCAÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL DE
SAUDE, mediante licença de uso. serviços de suporte técnico especializado. manutenção e
conÍiguração, afim de atender os Municípios Consorciados ao CIMCERO.

2. DA UGÊNC|A DA ATA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contacjos a partiÍ de
sua publicação no Diário Oficial dos municípios AROM/RO.

2.2 Durante o prazo de vigência desta Ata, a Adminístração do CIMCERO e quaisquer
dos Municípios Participantes não serâo obrigados a adquirir os matêriais,
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), podendo fazêJo atravós
de outra licitaçáo quando julgar conveniênte, sem que caiba recurso ou indenizaçãc
de qualquer espécie às empresas, sendo, êntretanto, assegurada aos detentores do
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administraçâo
poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de quaisquer das hipóteses legalmente
FrEvistas nêste instrumento, garantidas à (s) empresa (s), nêstê caso o contraditóriô
+ a ampla defesa.

2.3" DESCRIÇÃO DO OBJETO E DOS PREçOS HOMOLOGADOS E REGTSTRADOS
POR ITEM: ANEXO UNICO

í*

!,1. ,-1í)6 1.r 2trí C,/2ô20. assinado na forma da Resoluçáo ne !01/2020 (lD: 1479 ê CRC: 85814188)
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2.4. BASE NORMATTVA (LEGTSLAçÃO APLICÁVEL)
,.uJtl
;úm

Esta Ata de Registro de Preços (ARP) é decorrente da Licitação, Modalidade de
na forma Eletrônica de n' 008/SRP/CIMCERO/2020, que se Íaz nos termos do que
permite o art. 112 e §§ da Lei Federal n" 8.666/93 e se destina em atender os MUNICíPIOS
CONSORCIADOS, MEMBROS PARTICIPANTES de:

Municípios até 5.000 habitantês:
- Castanheiras
- Teixeirópolis
- Primavera de Rondônia
- Pimenteiras do Oeste

MUNICíPIOS DE 5.001 ATÉ íO.OOO HABITANTES:
- São Felipe do Oeste
- Santa Luzia do Oeste
- Ministro Andreazza
- Vale do Paraíso
- Cabixi
- Corumbiara
- Parecis
- Governador Jorge Telxeira

MUNICiPIOS DE íO.OOí A 2O.OOO HABITANTES:
- Alto Alegre dos Parecis
- Alvorada do Oeste
- Mirante da Sena
- Colorado do Oeste
- Urupá
- Campo Novo de Rondônia
- Seringueiras
- Costa Marques
- ltapuâ do Oeste

MUNICiPIOS DE 2O.OO1 A 3O.OOO HABITANTES:
- Presidente Médici
- Nova Brasilândia do Oeste
- Alta Floresta

- São Migue do Guaporé
- São Francisco do Guaporé
- Alto Paraíso

MUNICIPIoS DE 3O.OOí A 5O,OOO HABITANTES
- Buritis
- Ouro Preto
- Machadinho do Oeste
- Pimenta Bueno
- Guajará Mirim
- Espigão do Oeste
- Nova Mamoré

MUNICíPIOS DE 5O.OOí A lOO.OOO HABITANTES
- Rolim de Moura
- Cacoal

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ARP

Ata 006 de 20110/2020. assinado na forma da Resolução nô 001/2020 (lO: 1479 e CRC: 8581C188). 2!8



3.í . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
entidade da Adminiskaçao Pública Municipal que não te
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e anuência
devidamente comprovada a vantagem, e, respeitada, no q
regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93 e no
regulamentada pelo Decreto Federal no 7.89212013.

carona) quatquer *ffirgt
nha participação no me
da (s) detentora (s), desde

ue couber, as condições e as
Art. 1í da Lei 10.52012002,

(

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município Contratante,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, anteriormente assumidas;

3.3. As aquisiÇões ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgâo ou entidade,
a 50 o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do lnstrumento Convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3.1. O Quantitativo decorrenle das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente,
do número de órgãos não participantes que aderirem;

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar com os serviços ora
registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisiçáo pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. DO PREçO REGISTRADO

4.1. Os preços registrados na Ata de Registro são inalteráveis durante todo o período de
vigência desta, ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de
reequilíbrio, sempre obedecidas às determinações contidas no art. 65 da Lei ns-8.666/93.

4.2. Compete ao Orgão Gerenciador, na ocorrência de fato que justifique a redução ou a
majoração do preço dos produtos registrados, promover as necessárias negociações junto
aos fornecedores Detentores da Ata.

\- 5. DA REVISÃO DE PREçOS - REDUçÃO

5.'í . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador convocar o fornecedor para
uma negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorer o seguinte:

5.2. Aceitaçâo da negociação, quando o fomecedor aceitar reduzir o seu preço aos limites
encontrados e compatíveis aos de mercado, devendo o novo preço ser registrado na Ata
como alteração posterior;

5.3. Negociação frustrada, assim entendida àquela em que o fornecedor detentor da Ata
não aceita reduzir seu preço ao valor de mercado, dêvendo, neste caso, ser liberado do
compromisso assumido, para a convocação do fornecedor seguinte, respeitada a ordem
classiÍicatória, com vistas iguais oportunidade de negociação;

5.4. Se no caso do incíso ll, a negociação frustrada se estender a todos os demais
fornecedores registrados na Ata, não tendo, qualquer deles reduzido o preço do bem ou
serviço ao patamar compatível com o mercado, caberá ao órgão participante providenciar a
contrataÇão desejada por meio de outro certame licitatório regular.

6. DO REEQUTLIBRTO ECONÔMICO-F|NANCEIRO DE PREçOS - MAJORAÇÃO

Ala 006 de 2011012020, assinado na Íorma da Resolução nô 001/2020 (lD: 't479 e CRC: 8581C188),
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3.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados
forma a comprometer o fornecimento, pelo Detentor da Ata, nas condições i

acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte procêdimento:

6.2. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao Orgão Gerenciador, respeitados os prazos
definidos, um requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro de preços devidamente
justiÍicado e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de uma
onerosidade excessiva em relação às obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo
aumento no custo do produto no mercado atual, valendo-se, por exemplo, de notas Íiscais
antigas e recentes, listas de preços de fabricantes. Comprovantes de transporte de
mercadorias, dentre outros pertinentes, a juízo do órgão gerenciador;

6.3. Ao Órgão Gerenciador cabe a realizaçáo das pesquisas de mercado e demais atos
necessários, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo fornecedor,
observados o que rege a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/2002, demais normas e
regulamentos atinentes a matéria;

6.4. O requerimento de Reequilíbrio de Preços será apreciado por uma Comissão de
Renegociação designada por ato administrativo do Presidente (a) do CIMCERO, ao qual
câberá, também, a homologação da decisão final desta Comissão, após a submissão do
procedimento à Assessoria Jurídica e a Controladoria lntema para fins de análise e
parecer;

6.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper a prestação do serviço enquanto
aguarda o trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços, sob pena de aplicação
das sanções estabêlecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Prêços e na
Iegislação pertinente;

6.6. ConÍirmada a veracidade das alegações do Íornecedor e deferido, por decisão do
Orgáo Gerenciador, o reequilíbrio êconômico-Íinanceiro requerido, deverá ser
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial
dos Municípios (AROM/RO), parâ fins de validede do novo prêço rêgistrado;

6.7. Os preços resultantes de reequilíbrio econômico-financeiro terão a validade vinculada
ao prazo regular de validade da Ata de Registro;

6.8. No caso de indeferimento do Requerimento de ReequilÍbrio Econômico-Financeiro,
poderá o Orgão Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, mediante decisão fundamenlada;

6.9. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a
convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem classificatória, para fins de
renegociação dos preços registrados;

7. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO

7.1. E vedado a prestação de serviços com características diversas das constantes na Ata
de Registro de Preços (ARP) e na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma,
o objeto licitado;

8. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

8.'1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

8.1.1. Descumprir disposições da Ata de Registro de Preços, do Edital ou das leis
aplicáveis ao caso;

AIa 006 de 2Oh012O20, assinado na Íorma da Resoluçáo n.001/2020 (tD: 1479 e CRC: 8581C138)



8.1.2. Não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivaBlt6'.El
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Restar, frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;

8.'1.4. Estiver deferida sua solicitação de cancelamento;

8.1.5. Estiverem presentes razões de interesse público.

fúI'
R/r

8.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Orgão Gerenciador, mediante
decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sançôes deÍinidas
em lei.

8.3. O fomecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediantê requerimento
devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente, decorrentês de caso fortuito ou de força maíor, capaz de comprometer a
perfeita execução contratual;

8.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências
que entender necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pelo fornecedor
como ensejador da solicitação de cancelamento;

8.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação no
Diário Oficial do Estado, sendo, dêsta forma, vedada a intenupção no fornecimento dos
produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido despachado antes
dessa data.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA PRESTAÇÂO DE SERVIçO

9.í. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos preços registrados na
Ata subsequente ao procedimento licitatório (Pregáo Eletrônico N' 008/CIMCERO/2020),
as Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar.

9.2. O fornecedor poderá ser convocado a Ílrmar as contratações decorrentes do registro
de preços no prazo de 05 (clnco! dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da
convocação expedida pelo Orgão Gerenciador da Ata do registro de Preços.

9.3. Se a Empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota de
empenho, a Administração do CIMCERO convocará a Empresa classificada em segundo
lugar, para efetuar a entrega dos produtos e assim por diante, podendo ser registradas
tantas Empresas quantas necessárias para que, em função das propostas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item, aplicando às faltosas as penalidades admitídas em
lei e previstas no Edital.

9.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos dê
quantidade ou desempenho superior, devidamente, justiÍicado e comprovado a vantagem, e
as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preÇos.

9.5. A licitante Contratada da Ata de Reglstro de Preços (ARP) ficará obrigada quando for o
caso a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, mesmo se a prestação dos servlços for prevista para data postêrior ao
vencímento da mesma.

10. DO PAGAMENTO

Ata 006 Ce 20110/2020, assinado na Íorma da Resolução no 001/2020 (lD: 1479 e CRC: 8581C188)



'10.1. O pagamento será efetuado de acordo com as disposiçÔes previstas no
Referência, Anexo ldo Edital;

Êlltâüe
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1í. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMAS DE RECEBIMENTOS DO
sERVIçOS

11.1 - O ptazo, o a prestação dos serviços e suas condições de entrega e recebimento
obedecerão às disposições contidas no Íermo de Referência, Anexo I do Edital;

12. DAS OBRTGAçÃO DA DETENTORA DO REGISTRO (ARP):

12.1 -As obrigaçóes da CONTRATADA são as resultantes da aplicação da Lei Federal no.

8.666/93, demais normas pertinentes, bem como, às previstas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital;

13. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

13.1. Conforme descrito no Termo de ReÍerência, Anêxo I do Edital;

\-. 14. DAS PENALIDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1. ConÍorme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital;

15. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

í5.1. Caberá à Superintendência de Licitações - SUPEUCIMCERO a condução do
conjunto de procedimentos do certame para a adjudicação do registro de preços e o
gerenciamento da Ata dele recorrentê (Resolução, CIMCERO no 0't5, de 20 de março de
20í7 / lnciso Vl!, aÉ.20 do Decreto Estadual í8.340/13). No entanto, a alocação das
despesas/recursos, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade
pública na utilização dos materiais será de responsabilidade exclusiva do ordenador de
despesas do órgão requisitante.

15.3. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as
cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos
ajustes dela decorrentes;

1 5.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação especÍfica para
a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência
em igualdade de condições.

't5.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da Ata de Registro de Preços (ARP) na
imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condiçõês ofertadas e pactuadas na
proposta apresentada na licitação, em especial ao Pregão Presencial para Registro de
Preços qualiÍicado neste instrumento.

15.6. Maiores informações e esclarecimentos decorrentes das obrigações desta Ata
poderão ser prestados pela Gerência da Ata de Registro de Preços, SUPEUCIMCERO,
sito a avenida dois de abril, 1021, Bairro Urupá, CEP: 76.900-181, Ji-paraná/RO, em dias
úteis, no horário das 07h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min ou se preferir

Ara 006 de 2011012020, assinado na forma da Resolução nô 001/202C ilD: 1479 e CRC: 8581C188)

15.2. Caberá à Detentora da Ata dê Registro de Preços e a Administração do CIMCERO,
observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não p§udique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da Ata, anteriormente assumidas.
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'15.7. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela deconentes, suas altera
rescisões obedecerão a Lei Fedêral no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, Decreto Federal
n' 7.892113 demais normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos msos omissos;

í 5.8. A publicação resumida deste instrumento deverá ser providenciada pela

Administração do CIMCERO até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no pÍazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do §1o do Art. 61 da Lei
Federal 8.666/93 (atualizada pela Lei no 8.8883, de 1.994).

15.9. Fazêm parte integrante desta Ata de Registro de Preços - ARP:

15.9.1. O Edital de Licitação do Pregão Eletrônico N'008/CIMCERO/2020;

15.9.2. O Anexo l- Termo de Referência do Edital;

15.9.3. A Proposta de Preços da Contratada.

16.0 - DO FORO

í6.1. As partes elegem o Foro da Comarca do MunicÍpio de Ji-paraná/RO para dirimir
quaisquer dúvidas, bem como para promoverem quaisquer ações que por ventura sejam
necessários para o bom e Íiel cumprimento do pacto ora celebrado, renunciando quaisquer
outros por mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, é lavrada a presente Ata de
Registro de Preços (ARP) o qual depois de lido e achado de acordo segue assinado pelas
partes e por duas testemunhas que a tudo assistiram, extraídas as cópias que se fizerem
necessárias.

LUIZ AMARAL DE BRITO
PRESIDENTE DO CIMCERO

ónoÃo c E RE N c tADoR/co NTRATANTE

ADEILSON FRANCISCO P]NTO DA SILVA
PREGOEIRO DO CIMCERO

GERENCTADOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS (ARp)

MÁRCIO FREITAS CORRÊA
TWI TECNOLOGTA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA ME

DETENTORA DO SRP

Documento assinado eletronicamente por ADEILSON FRANCISCO PINTO DA SILVA,
DIRETOR DA DMSÂO DE LICITAçÃO, em 20110t2020 às 14:59, horário de Ji-Paraná/RO.
com fulcro no art. 18 da Resolução no 001 de 07/0112020.

Documento assinado eletronicamente por MÁncto DE FREITAS CORRÊA, Sócio
Administrador, em 2011012020 às 16:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da
Resolução n' 001 de 07i01/2020.

Anexos

Ata 006 de 2OhOl2O20, assinâdo na foÍma da ResoluÉo no 001/2020 (lD: 147S e CRC: B581C188) 7la
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Ji-Paraná/RO, informando o lD Itt79
e o código veriÍicador 858íCl88.

Docto lD: 1479 v1

Ala 006 de 20hO12020, assinâdo na forma da Resotução n.001/2020 (lD: í479 e CRC: B5Bl CjSg). 8/8
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Cuiabá, 07 de Abril 2021

PROPOSTA COMERCIAL SISTEMA EM SAÚDE PÚBLICA,
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
TWI TECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA - LTDA
Endereço: Rua San Salvador - N'27 - Jardim das Américas - Cuiabá - MT - CEP. 78.060-614 Tel.:
08000055000 - lnscr. Estadual 13.389.750 - CNPJ: 11.601.92410001-60
administrativo@h iconsultoria.com.br

A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANToNIO DO LESTE - MT
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Leste - MT

PROPOSTA ATA DE REGISTRO PREGÃO ELETRONICO NO OO8/CIMCERO/2020. PROCESSO NO 1.
121lCtMCERO/2020

Locação do Software mediante Ucença de Uso, serviços dê suporte técnico especializado, manutenção e
configuração.

ITEM 02. MODULO . SISTEMA INTEGRADO OE GESTAO MUNICIPAL PARA ATENDER UNIDADES DE SAÚDE

PARA MUNICIPIOS DE 5.001 A 1O.OOO HABITANTES
ITEM 02 UNID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

SAUDE LOCAçÃO - LocaÉo do SoÍtware mediante
Licença de Uso, serviços de suporte técnico especializado,
manutenÇão e conÍiquraçáo.

't2 R$ 7.450,00 RS 89.400,00

SAÚDE IMPLANTAÇÃO - Software mediante Licênçâ de
Uso, serviços de suporte técnico especializado,
manutenÇão e configuração.

0í R$ 7.800,00 Rs 7.800,00

TOTAL GLOBAL - R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais)

coNDrçÔEs
. Proposta válida 30 (sessenta) dias;
. Forma de pagamento será em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de fatura;
. O prazo para executar os sêrviços solicitados, será CUMPRIDO de acordo com a tabela 2 do termo

de referência;
. Os Valores apresentiados estaio inclusos: impostos, Íretes, embalagens, seguros e demais

encargos.

Sistemas Ltda-ME.
ueiroz de Jesus

eral

.W
e

Lf

Rua San Salvador - N" 27 - Jardim das Américas - Telefone: 0800.005.5000 - Cuíabá
Mato Grosso

TWI
Gestão Pública Social e Tecnolcgia
TWI - Consultoria e Tecnologia Ltda.- www.twiconsultoria.com.br

TWI Tecnologia e
Marcos
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Cuiabá-MT. 07 de abril dc 2O21.

A
Prefeitura Municipal Santo Antonio do Leste-MT

Orçâmento

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria, apresentamos orçamento para o serviço e nas

condições abaixo descritas.
Descrição Sumária do Produto: Prestação de servigos Empresa especializada para o
fomecimento de subscrição temporária de licença de uso de software integrado para
gestão de saúde pública municipal sendo na atenção básica, média e alta complexidade,
regulação, controle e avaliação, capacitações para as equipes de saude, serviços de
implantação e outras necessidades inerentes ao suporte da gestão de saúde do Município
de Santo Antônio do LesteÂvíT, conforme pormenorizadamente descrito abaixo:

Valor Total: RS I I 1.500,00 (cento e onze mil e quiúontos reais), pagos em
conformidade com a prestação dos serviços e contra a apresentação do documento fiscal,
contemplando todos os custos, inclusive tributarios e previdenciários atinentes a

realização dos serviços.
Validade de Propostâ: 30 (trinta) dias

PI Itoria EIRELI

Atenciosamente,

,q.-ffii;lffi$Hq.

JrEslt'* "

Descrição Lnid. RS Unit. R§ 'Iotal

§AUDE - Licença de uso de software integrado para gestão da Saúde
Pública Municipal. sendo para âlenção bâsica. média e alta
complexidade. regulação, controle e avaliação, capacitaçôes para

equiDes de saúde e outras necessidades inerentes a saüde

1 8.500.00 102.000.00

SAUDtI - Seniços de irnplantação para as licenças de softuare 0l 9.500.00 9.500,00
'TOTÀI, I t 1.500.00

cssona c

Av. Hist Rubens de Mendonça, nr 2000 - Centro Empresarial Cuiabá - Sala 101 - í AndaÍ
Bosque da Saúde - 7805G000 - Cuiabá - MT - pluraud@pluraud.com.br
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AS SOLUçõES üenjíMed

É com imensa satisfação que apresentamos nossa proposta para fornecimento da

nLATAFoRMA or cnsrÃo nu snúnr nrxlunn.
Nossa empresa é composta por colaboradores especialistas nas áreas de tecnologia

e saúde, como programadores, enfermeiros, médicos, farmacêuticos, entre outros.

Trazemos o que existe de mais avançada tecnologia do mercado para otimização dos

processos, controle, padronização nos atendimentos e redução de custos.

As funclonalidades do sistema são desenVolvidas em conjunto com os usuários para

que seiam utilizadas de forma prática e lntuitiva.

Além disso, somos pioneiros na utilização da tecnologia em nuvem, sendo uma das

primeiras empresas de software de saúde a utilizar essa tecnologia desde o ano de 2014.

Agradecemos a oportunidade de apresentârmos nossa solução.

amazon
web sôrvices

Paftner
Network

)),

AOVÂNCEO ÍECHNCLOGY PARTNEB

i
\ O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT

PROPOSTA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE

Proposta número 40-21-MT
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A8 SOLUçõES aniiMed
O SISTEMA BENIIMET)

Desenvolvido como única ferramenta integrada de Gestão da Saúde Pública do

município, nosso sistemâ possuí mais de 28 perfis de acesso, passando pela recepção,

transporte, farmácia, CAF, médicos, agentes comuniúrios, entre outros.

Todas as unidades de saúde são contempladas, o prontuário do paciente é único,

organizado e integrado.

PLATAFORMA ÚNICE PNNE TODAA REDE DE SAÚDE DO MUNICíPIO.
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Todas as unidades fazem parte da rede de saúde e estão integradas dento da

Plataforma de Gestdo BenjiMED.
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AS SOLUçõES njiMed

PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES

r Integração com o CADWEB; 0 paciente ao chegar na unidade buscamos seu cadastro

na Base Nacional do SUS, mantendo sempre atualizado;

. Exportação e envio dos dados obrigatórios para o faturamento e indicadores do SUS:

ESUS, RAAS, BNDAF, SISAIH, SIPNI, SISVAN, SIA/BPA;

. Agendamento de consultas: Paciente agenda pela internet ou aplicativo;

. Ambiente de ensino 24h; Profissionais em constante treinamento, tutoriais, vídeos

informativos de atualizações;

. Aplicativo para ACS e ACE: Uso em tablet fonline/offJine) com georeferenciamento

totalmente eletrônico e integrado ao prontuário eletrônico do paciente;

. Autenticidade digital: Atestados, declarações e receituários podem ter sua

verificação de autenticidade pela internet;

. BI - Business lnteligente: Em nosso BI quem configura os indicadores é o cliente.

Entenda a sua rede de saúde e tome decisões rápidas no momento certo;

. Central de Abastecimento Farmacêutico: Controle total da entrada e saída dos

fármacos, solicitações eletrônicas, relatórios, previsão de consumo, etc.;

. Cartão Municipal de Saúde: Organize e fidelize seu paciente com o uso cartão

personalizado do seu município;

. Carteira Digital de Vacinação: Controle e transmissão para o PNI com acesso do

paciente a carteira pela internet ou aplicativo;

. Certificado Digital: Os profissionais podem acessar o sistema e/ou assinar seus

registros utilizando o padrão ICP Brasil;

. Cultura Paperless: Eliminação do uso do papel.A natureza agradece:D

. UBS, Hospitais, UPA, Pollclínicas e Pronto Atendimentor Sistema completo com

protocolo de classificação próprio ou Manchester, gestão de leitos, faturamento,

painel de chamada, SAE, etc;

. Laboratório e Radiologia: Laudos enviados diretamente para o prontuário

eletrônico do paciente, pelo laboratório municipal ou empresas terceiradas;
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A8 SOLUçõES DzniiMed
. Ouvidoria Digital: Acesso pela internet ou aplicativo com protocolo de atendimento

e trâmite das demandas via sistema;

. Unidades Básicas de Saúde: Compatível com ESUS, transmissão de dados,

preenchimento padrão SOAP, controle das farmácias;

. Tudo em tempo real: Visualize de onde estivertudo o que acontece na rede de saúde,

com um único login;

. Upload de arquivos: Transfira arquivos fisicos para o prontuário digital;

.. e muito mais!

r

MÓDULos CoNTEMPLADoS NE TA PRoPosTA:

. Agendamento de Consultas;

o Aplicativo Saúde Cidadão;

o Aplicativo para os Agentes Comunitários de Saúde e Endemias;

o Gestão Hospitalar;

r Autenticidade de documentos;

o Businesslntelligence;

. CAF e Farmácias;

o CAPS;

o Cartão Municipal de Saúde;

. Centro de Zoonoses;

. Controle Interno;

o Treinamento lnterno EAD;

o Gerenciamento de Ambulâncias;

o Laboratórios;

o Mural de Recados;

o Ouüdoria Digital;

o Painel de Chamada;

. Pesquisa de Satisfação;

. Registro Diário de Ocorrências;
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AS §OLUçõES DanjiMed

. Regulação;

o Servidor PACS;

r Vigilância Epidemiológica, Ambiental e Sanitária;

RETORNO SOBRE O INVESTIMENTO

Pesquisas realizadas demonstram que com a implantação da Plataforma BeniiMED,

nossos clientes tiveram uma redução mensal de até 10x sobre o valor investido. Esse valor

é obtido pelo controle total da rede de saúde, desde uma agulha ao tempo ocioso dos

profissionais.

SUPORTE TÉCNICO

Possuímos um canal de suporte via telefone e WhatsApp com respostas imediatas

24 horas por dia, 365 dias por ano.

GARANTIA DE DISPONIBILIDADE.

Nossa garantia de SLA de 99,9010.

IMPIITNTAC.ÃO E TREINAMENTO

De fácil uso e totalmente intuitivo, o sistema é implantado com o menor de tempo

do mercado. Realizamos o treinamento "ln loco" nas unidades. No caso de unidades 24h,

nossos consultores iniciam o treinamento juntamente com o plantão dos profissionais.

MIGRAÇÃO DE DADOS DE SOFTWARE ANTERIOR

Importamos os dados de sistemas anteriores que o município possuiu, além de

realizar uma higienização nos dados.

PROCESSO CONTÍNUO DE TRABATHO

Uma gestão de sucesso requer um olho clínico diariamente. Nossa equipe de suporte

está sempre verificando os dados e o uso correto do sistema. Sempre que identificamos um

00
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RESULTADOS ALCANCADOS POR NOSSOS CLIENTES

Íem comDarativo com sistemas anteriores'l

r' Aumento superior a 6070 da produtividade das equipes de saúde;

/ Redução de 8070 da ociosidade dos profissionais;

r' Redução média de 55% no tempo de espera dos pacientes;

/ Redução média de 40o/o na dispensação de medicamentos;

/ Redução de 99o/o do risco de vencimento de medicamentos e insumos;

/ Eliminação de 90o/o do uso papel - Paperless;

/ Redução de custos com banda larga e links dedicados de internet;

/ Redução com o custo de equipamentos/servidores dedicados;

/ Redução de profissionais para atendimentos nas escalas de unidades 24h;

I

problema, realizamos contato direto com o responsável da unidade ou coordenador do

munícipio. Esse contato com orientações gera um registro que pode ser acompanhado pelo

Prefeito e/ou Secretário de Saúde.

Dessa forma, o município estará utilizando a ferramenta da melhor maneira

possível, além de estar por dentro de todas as atualizações. Esse trabalho de

acompanhamento e consultoria é essencial e um diferencial de nossa empresa.
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PROPOSTA PARA IMPLANTAÇAO DO STSTEMA

LOCAÇAO - SOFTWARE INTEGRADO para gestão
de Saúde Pública Municipal , senda na
atenção básica, média e alta complexidade,
regulação , controle e avaliação , capacitações para
equipes de saúde e outras necessidades da gestão
da saúde do municí io de Santo Antônio do Leste .

IMPLANTAÇÃO - SOFTWARE INTEGRADO para
gestão de Saúde Pública Municipal , senda na
atenção básica, média e alta complexidade,
regulação , controle e avaliação , capacitações para
equipes de saúde e outras necessidades da gestão
da saúde do municí io de Santo Antônio do Leste.

Observações:

o Validade da proposta: 60 dias;

o Prazo de implantação total: 30 dias;

Ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

VALOR TOTAL

R$ 107.400,00

R$ 9.900,00

Joinville SC, B de abril de 2021

1.296/000í -8§l
CAR.^ F,

l-.ror n n catlruxal

UNID. VALOR UNIT Rto

7Z R$ 8.950,00

01 R$ 9.900,00


